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ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. dos Oitis, n' 7.000, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM.

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: lfer da Amazônia Ltda.

CNPJ/CPF: 01 .571.899/0001 -65

Fonr: (92) 991 52-3846/99126-5572

REcrsrRo No IPAAM: I 012.0323

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esr,rot.rl: 06.300. í 90-0

F,r,x: (92) 99126-6318

PRocESSo Ne: 1276105N2

Loc.rr-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, n' 7.000, Distrito lndustrial ll, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de estampados de metal e similares
sem tratamento químico supeíicial.

PorpNcrlL Por-u r DoR/DEGRADloon; Médio PonrE: Grande

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExçl: 01 Àxo.

Atenção:
. Ests licença é composta de 13 restrições e/ou condições constâIltes tlo verso, cujo llâo

cumprimento/steÍldimerto sujeitará s su8 invalidâçâo e/ou as peltslidad€s prcvistrs êm normas.
. Esta licençr não comprovr trem substitüi o documctrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permaneccr tra iocalizaçío da atividsde e exposta de formâ visível (frerte e verso).
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Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos V de Souza
Técnica Diretor P ente
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 366n0-07
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 366/10-07

l. O pedido de lic€nciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validadc quando publicada Diário Ollcial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPÁAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho dc
20t2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs, antcs do
vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constanles no processo n'. l276lOSN2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Liccnça implicaní na sua automática

invalidação. devendo ser soliçitada nova Licença- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o inleressado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum docqmento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. A remoçâo/coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza gorados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada pam esta atividade
8. E vedado qualquer descaíe de residuos em solo. em águas supeúciais e subterrâneas e em sistemas de drenagem

de águas pluviais e esgotos.
9. Os Cenificados/Documentos comprobatórios de destinaçâo final dos residuos sólidos e/ou liquidos gerados pela

atividade econômica da empresa deverão ser apresontados semestralmente ao IPAAM em uma pa§a obedecendo à

ordem cronológica.
10. Realizar o monitoriunento qusdrimestrsl dos efluentes oriundos do sistcma de Esgoto Doméstico/Sanitário.

realizado por laboratório licenciado e cada-strado neste IPAAM. devendo ser avaliadas amostras coletadas
simultaneamente. para efluente bruto e final. os registlos araliticos devem conter ART - Anotaçào do Responsável
Técnico, com citação da metodologia utilizada pam preservação da amostra. que delerá ser coletada por técnico
habilitado. devendo os resultados estar em conformidade com os padrões da legislaçâo vigente e os laudos
analíticos indicarem no minimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidea DBOs, DQO, óleos e
gÍexas vegctais, série de sólidos (dissolvidos, suspeosos, sedimentáveis, volíteb, fixos e totais), nitrogênio
orgânico total, nitritos, nitratos, sulfetos, sulfrtos, fósforo, fosfrto e coliformes termotolerantes. devendo ser

encaminhado snüalmenie a este Instituto. os respectivos laudos originais ou cópia autenticadê. com assinatum do
técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentraçôes dos parâmetros amostrados.

compamdos aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões

de lançamento dc efluentes. complementa e altera a Resolução n" 357/2005. apresentar relatório com as medida^s

adotadas para as devidas correçôes.
I I . Apresentar neste IPAAM. no prazo de 60 dias:

a) Plano de Gerenciainento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizadoi
b) Planta Georreferenciada de situaçào,4-ocalizaçâo (legendado e ilustÍado) da árca do imóvel contendo todos

os pontos dos véniccs da poligonal da propriedade no sistema-s de Coordenadas Geognificas- Sistema

Geodésico Horizontal -DATUM" SIRGAS 200. informando a área do empreendimento a ser licenciado. a

ser analisado e expedido pelo GGEO do IPAAM;
c) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Lançamento de efluenles nos

termos e prazos da Ponaria Normativa SEMTIPAAM n" 12 dejaneiro de 2017. de acordo com os critérios
estabelecidos na Resolução n" 01,2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

d) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Captaçâo nos termos e prazos da

Ponaria Normativa SEMA,/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na

Resolução n" 0l/2016 do Consslho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
12. Manter os niveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resoluçào CONAMA n" 001/90 e demais normas

pertinsntes.
13. Apresentar treste IPAAM. quando da solicitação da renovaçâo da Licença os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadasto daAtividad€ (modelo IPAAM);
b) Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMA:
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
d) Apresenlaçâo da Procuraçào com cópia de id€ntificaçào e residência do outorgado;
e) Memorial descritivo da atividadc do empreendimento:

0 Documento comprobatório do csgotamento do lodo da Estaçâo de Tratamento de Esgoto

DoméÍico/Sanitfuio
g) O monitoramento das emissões atmosféricas oriunda da atividade produtiva da empresa" por meio de

laboratório cadastrado neste Instituto. devendo os resultados alender a Resoluçào CONAMA N" 382/06.


